
COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO - 
CTASP 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 2203 DE 2011 
 (Do Poder Executivo) 

 
 
Dispõe sobre servidores do Instituto 
Nacional de Meteorologia, da Comissão 
Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira, 
da Agência Brasileira de Inteligência, da 
Comissão de Valores Mobiliários, do 
Instituto Evandro Chagas, do Centro 
Nacional de Primatas, da Fundação 
Oswaldo Cruz, do Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada, do Instituto Nacional 
do Seguro Social, e dá outras providências.  

 
 
 

EMENDA SUPRESSIVA 
 
 

Suprimam-se os artigos 86 e 101, I, do Projeto de Lei nº 2.203/2011  
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO  
 

 
A alteração proposta encontra óbice no art. 1º, IV (primeira parte), art. 39, §3º 

c/c. art. 7º, XXII e 196, todos da Carta da República, assim como com a 
Convenção nº 155 da OIT, ratificada pelo Brasil e publicada em 1994. 
  

 
 

Sala das Comissões,       de outubro de 2011. 
 
 
 
 

Gorete Pereira 
Deputada Federal – PR/CE  


